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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE

PLANO DE ENSINO – 01/2026
DIREITO PENAL I - TEORIA DA NORMA E DO CRIME
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: Direito Penal I - Teoria da Norma e do Crime
Período: 1º Período
Docente: Prof. Dr. Cristiano Jomar Costa Campidelli
Período Letivo: 2026/1
Modalidade: Educação a Distância (EAD)
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
Princípios penais básicos e de garantia; parte geral do Código Penal; teoria do crime e da culpabilidade; concurso de pessoas. Baseia-se na compreensão dos fundamentos ético-jurídicos do Direito Penal, promovendo a articulação entre norma, fato e valor sob uma perspectiva constitucional e garantista.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Compreender e aplicar os fundamentos, princípios e institutos da Parte Geral do Direito Penal, com enfoque na norma penal, teoria do crime, tipicidade, antijuridicidade e culpabilidade, promovendo o desenvolvimento de competências analíticas, interpretativas e ético-profissionais por meio do ambiente virtual de aprendizagem (EAD).
3.2 Objetivos específicos
Reconhecer a função ético-social e limitadora do Direito Penal;
Identificar os princípios penais constitucionais e os fundamentos da Parte Geral do Código Penal;
Interpretar normas penais e compreender sua aplicação no tempo e no espaço;
Diferenciar e aplicar os conceitos de fato típico, ilicitude e culpabilidade;
Analisar os institutos do erro de tipo e erro de proibição;
Estudar a teoria do concurso de pessoas e sua relevância para a imputação penal;
Aplicar a dogmática penal a casos concretos, fundamentando decisões jurídicas de forma técnica e argumentativa.
4) Conteúdo programático (EAD – 50h teóricas)
Direito Penal – conceito, função e princípios;
Norma Penal – estrutura e elementos;
Interpretação e integração da lei penal;
Lei penal no tempo e no espaço;
Imunidades penais;
Teoria do crime – conceito, estrutura e elementos;
Conduta e resultado;
Tipo penal e tipicidade;
Erro de tipo e erro de proibição;
Antijuridicidade e causas de exclusão;
Culpabilidade e imputabilidade;
Concurso de pessoas – fundamentos e espécies.
5) Metodologia de ensino (EAD)
A metodologia é orientada pelo princípio da aprendizagem ativa, integrando videoaulas, leituras dirigidas, fóruns temáticos, quizzes avaliativos, estudos de caso e atividades reflexivas no AVA.
Dinâmica didático-pedagógica:
Videoaulas curtas e sequenciais (10–15 min) sobre cada unidade de conteúdo;
Roteiros de estudo dirigido com base em doutrina, legislação e jurisprudência;
Fóruns de discussão mediados pelo docente;
Quizzes de autoavaliação e estudos de caso aplicados;
Feedback formativo e devolutivas individuais e coletivas.
6) Temas transversais e respectivas abordagens
A disciplina articula conteúdos com eixos transversais previstos nas DCNs e no PPC:
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos
	Análise dos princípios de legalidade, culpabilidade e proporcionalidade como garantias fundamentais.

	Gênero e diversidade
	Discussão de casos envolvendo vulnerabilidade, erro e violência, sob a ótica da igualdade e não discriminação.

	Relações étnico-raciais e pluralismo cultural
	Estudo crítico sobre seletividade penal e discriminação estrutural.

	Educação para a terceira idade
	Reflexão sobre imputabilidade, vulnerabilidade e tutela penal do idoso.

	Sustentabilidade e meio ambiente
	Aplicação da subsidiariedade do Direito Penal em crimes ambientais (exemplos contextualizados).

	Tecnologia e sociedade
	Impactos das novas tecnologias na autoria e responsabilidade penal (casos e debates no AVA).


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: “Parte Geral do Direito Penal e a Concretização das Garantias Fundamentais”.
Integra as disciplinas Teoria do Estado, Introdução ao Direito e Direitos Humanos, permitindo análise interdisciplinar de casos envolvendo o poder punitivo estatal e a proteção de direitos fundamentais.
Produto:
Relatório Analítico Interdisciplinar sobre caso penal hipotético (com fundamentação legal, doutrinária e jurisprudencial).
8) Recursos didáticos
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) institucional;
Videoaulas e apresentações multimídia;
Leituras orientadas (PDFs e e-books);
Código Penal atualizado e Constituição Federal;
Jurisprudência comentada e julgados dos Tribunais Superiores;
Ferramentas de videoconferência, fóruns e atividades interativas.
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Bloco de competências (Art. 4º – Res. CNE/CES nº 5/2018)
Competências selecionadas: I, II, III, IV, V, VII, IX, XI e XIV.
Justificativas:
I – Interpretação e aplicação de normas: eixo central da disciplina (teoria da norma e do crime).
II–III – Leitura e comunicação: desenvolvidas em relatórios, fóruns e atividades avaliativas.
IV–V–VII – Metodologia, argumentação e pesquisa: consolidadas na APS e nos estudos de caso.
IX – Terminologia jurídica: trabalhada na redação técnica e na fundamentação penal.
XI – Impacto das tecnologias: explorado em debates e estudos sobre autoria e imputação em ambiente digital.
XIV – Ética e direitos humanos: princípio integrador da Parte Geral do Direito Penal.
Eixos desenvolvidos:
Cognitivas: interpretação, argumentação, pesquisa e fundamentação.
Instrumentais: leitura, comunicação e precisão técnica.
Interpessoais: trabalho colaborativo, empatia e ética jurídica.
11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 10h (roteiro)
A APS é componente curricular obrigatório destinado a integrar teoria e prática profissional, com supervisão docente, promovendo a aplicação dos conhecimentos em situações simuladas e o desenvolvimento de competências técnicas, analíticas, de resolução de problemas e comunicação.
Projeto APS: “Dossiê de Caso Penal – Parte Geral em Ação”.
Etapa 1 (2h): leitura do caso e identificação dos institutos da Parte Geral aplicáveis;
Etapa 2 (3h): pesquisa orientada (mínimos: 1 dispositivo legal, 1 julgado e 1 referência doutrinária);
Etapa 3 (3h): elaboração de relatório técnico (3 a 5 páginas) com fundamentação e conclusão;
Etapa 4 (2h): postagem no AVA e socialização (comentário crítico em trabalho de colega).
Rubrica (0–10): Aplicação teórica (0–4) | Pesquisa (0–3) | Clareza técnica (0–2) | Postura acadêmica (0–1).
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